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2 5^0 20Zj INDICAMOS A INSTALAÇAO DE LIXEIRAS NAS
PROXIMIDADES DO CANAL DE ESCOAMENTO DE

ÁGUAS FLUVIAIS, LOCALIZADO NA RUA IDEMAR
RIEDI, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.rgECRETÃRIOj

DARCI GONÇALVES - MDB e Vereadores abaixo

;sta Casa, de conformidade com o Ari. I 15 do Regimento Inlerno.a>>Hlíados, com assçntj

RI'.QUHRFM à Mesa. que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes.

Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Infraestrutura. Transporte c
Saneamento, versando sobre a necessidade da instalação de lixeiras nas proximidades do

canal de escoamento de águas fluviais, localizado na Rua Idemar Ricdi, no Município de
Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a Rua Idemar Riedi possui íluxo frequente de moradores e

transeuntes nas proximidades do canal de escoamento de águas lluviais:

Considerando que a ausência de lixeiras tem provocado o descarte inadequado de
resíduos no local, contribuindo para o acúmulo de lixo no canal:

Considerando que o lixo acumulado pode obstruir o escoamento da água. gerando

alagamentos, proliferação de vetores e riscos à saúde pública:
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C^^MATTERAZZI

)r Republicanos

ENDO/BRAGA

VereadM^^epublican

EMERSON FARIAS

Vereador PL

GRIiVGO DO BARREIRO

Vereador PL

JANE LIBERA

Voreadora PL

TOCO BAGGIO

Vereador PSDB

PROF ’ SILVANA PERIN

Vereadora MDB

WANDERLEY PAULO

/Vereador PP
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